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PORTARIA N° 916/2022 

DISPÕE SOBRE REENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL AO CARGO QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especialmente pela 
Lei Complementar n° 300/2012 e; 

Considerando o advento da Lei Complementar n.° 480/2017, que dispõe sobre 
a Reorganização do Quadro da Guarda Civil Municipal de Serrana, altera o Plano de 
Carreira, cria novas escalas de vencimentos e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art.  10. Enquadrar o(a) servidor(a) público(a) municipal Nitoel Valeriano da 
Silva, portador(a) da cédula de identidade R.G. n.° 30.066.953-7, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Guarda Civil Municipal no cargo de Guarda Civil Municipal — 
Classe Especial, tendo padrão de vencimento fixado em P-27.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
22 de agosto de 2022. 

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUEL D 	VALHO 
Secretário 	de Administração e Finanças 
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